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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM N° J 55 DE 0^ DE DE 2022.

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

PRÜ'í^CT)LO

CÂMARA MUNiClPAL 0£ BARRA ÜO G^ÇAS;;MT
22

Objetiva o presente passar àsiriãos-de VoSsa^êxcèlèjKii^e^ensTíígTiissinios pares o
projeto de lei que "Referenda adesão do Município de Barra do Garças ao Consórcio Público
Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos municípios mato-grossenses -
CONSPREV e dá outras providências.'' para devida análise, deliberação e aprovação pelo soberano
plenário desse parlamento.

Conforme é de conhecimento público, o CONSPREV foi criado em outubro de 2016, onde
os municípios de Acorizal, Rosário Oeste, Santo Afonso, Chapada dos Guimarães e Ponte Branca se
uniram e criaram o Consorcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência
Social dos Municípios Mato-Grossenses - CONSPREV. sob a natureza jurídica de Consórcio Público de
Direito Público nos moldes da Lei Federal r\.° 11.107/2005 regulamentada pelo Decreto n.° 6.017 de 17
de janeiro de 2007, devidamente inscrito no CNPJ n.° 26.469.179/0001-14, atualmente sediado em
Cuiabá, nas dependências da AMM.

Ocorre que apenas os municípios de Acorizal, Rosário Oeste e Santo Afonso aprovaram
suas leis de ratificação do protocolo de intenção no decorrer de 2016 restando a esta municipalidade o
dever de submeter à aprovação desse legislativo municipal o presente projeto de lei que ratifica o
protocolo de intenção assinado em 2016.

O Município de Ponte Branca, através da Lei Municipal n.° 667 de 03 de julho de 2019,
referendou o protocolo de intenção por ele também assinado, restando apenas o Município de Barra do
Garças ratificar o protocolo de intenção do qual integra como município fundador.

Considerando que os termos constantes do incluso Projeto, por si próprio justifica
plenamente a sua provação, restando a este Executivo Municipal, exercendo as suas atribuições
constitucionais, via da presente mensagem, encaminhá-lo em Lei, nos termos dessa Câmara de
Vereadores, o qual entendemos que há o interesse público e social para justificar a aprovação do presente
Projeto de Lei que levo à consideração de Vossa Excelência e de seus ilustres pares.

Devido à importância denotada por esta matéria, pede-se que sua tramitação se dê em
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, e desde já se espera o apoio e compreensão dos Nobres Edis, na

A  ■ nor UnanimiuaJ-aprovação do Projeto mencionado. j presentes

ADILSON ̂ NÇALVES DE MACEDO
Weito Municipal

.0 ©

CNP3; 03.439.239/0001-50
CEP: 78.600-907

(66] 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n° 522. Centro
Barra do Garças/MT



UO WUNiriPlO
Cür.fonneAri ̂
Lei Cümpl. 2H..03.ídOtD

revisado

pr.,{M• ■ A í'o---f "j-o íviiiiv.Ciprj



PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT
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PROJETO DE LEI N," J 5 5 DE QH DE AGOSTO DE 2022.

PROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS-MT
n!ilí^Livros&jÊwcFts«5^Data'D^-iQâ

FUNCIONÁRIO

"Dispõe sobre a ratificação do Protocolo de Intenções do
Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios
de Previdência Social dos municípios mato-grossenses -
CONSPREV e dá outras providências."

0 Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON
GONÇALVES DE MACEDO, . faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e ele
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica ratificado em todos os seus termos o Protocolo de Intenções do Consórcio
Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Sociai dos municípios mato-
grossenses - CONSPREV Pessoa Jurídica de Direito Público Interno cadastrado no CNPJ n.®
26.469.179/0001-14, celebrado pelo chefe do Poder Executivo Municipal em 01 de março de 2016.

§ 1® Quaisquer aiterações posteriores no protocoio de intenção ficam desde já
convalidadas por esta Lei.

§ 2® A partir da publicação desta Lei, o Município de Barra do Garças e seu Regime
Próprio de Previdência Social poderá integrar ao Consórcio Público intermunicipal de Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social dos municípios mato-grossenses - CONSPREV.

Art. 2° A finalidade do consórcio é a congregação de esforços, visando o planejamento, a
coordenação e a execução de atividades de interesse comum dos municípios participantes no âmbito
previdenciário bem como a prestação de serviços necessários à administração da gestão do passivo
previdenciário e consultoria à gestão própria de ativos.

Parágrafo único. O consorciamento é apenas em relação à atividade meio, ficando a
cargo do Regime Próprio de Previdência Sociai a atividade fim, dentre as quais destaca-se;

1 - concessão e pagamento dos beneficies previdenciários;
II - movimentação das contas bancárias (receita e despesa);
III - aplicação das reservas financeiras no mercado financeiro em consonância com as

normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, Comitê de Investimentos e Conselhos em
caráter deliberativo;

IV - representação em juízo ou fora dele dos interesses do RPPS;
V - comunicação com os órgãos públicos e de controles interno e externo e com seus

servidores.

Art. 3® O estatuto do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios
de Previdência Social dos municípios mato-grossenses - CONSPREV, disporá sobre a organização e o
funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos. _ ^
—® o © o
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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

Art. 4® Os entes consorcíados poderão ceder servidores públicos ao Consórcio, na forma
e condições da legislação de cada um.

Art. 5° O valor dos recursos financeiros, quando necessários para o cumprimento do
contrato de rateio do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência
Social dos municipios mato-grossenses - CONSPREV, previsto no art. 8", da Lei r\°. 11.107/2005 e
Decreto n" 6.017/2007, deverão estar consignados em rubrica específica nas Leis Orçamentárias em
vigência.

§ 1® O contrato de rateio será formalizado em cada exercido financeiro e seu prazo de
vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

§ 2® É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para o atendimento
de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 3° Os entes Consorcíados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Público,
são partes legitimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n®.
101/00, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas
contas dos entes Consorcíados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de
contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na
conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5® Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o ente
Consorciado que não consignar, em nas suas Leis Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.

Art. 6°. A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público dependerá de ato formal de
seu representante na assembléia gerai, na forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções do
Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos municipios
mato-grossenses - CONSPREV.

Parágrafo único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo Consorciado que se
retira, somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio
público ou no instrumento de transferência ou alienação.

Art. 7®. A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado
pela assembléia geral; no caso de extinção deverá ocorrer a ratificação mediante lei por todos os entes
Consorcíados.

V
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PREFEITURA MUNICIPAL

BARRA DO GARÇAS/MT

Art. 8®. O Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de
Previdência Social dos municípios mato-grossenses está sujeito à fiscalização contábil, operacional e
patrimonial pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Inclusive quanto à legalidade, legitimidade
e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receita, sem prejuízo do controle externo a
ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.

Art. 9® Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio,
à abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária para o Exercício financeiro de 2022, Lei
Municipal n.® 4.364 de 22 de dezembro de 2021 na importância de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos
reais), em conformidade com o disposto a seguir:

Órgão; 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade:00aQ2 - BARRAPREVI

Programa: 000102 - ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE
Projeto Atividade: 2.011 - MANUT. E DESENVOLV. ATIV. BARRAPREVI
3.1.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público...R$ 2.000,00
3.3.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público...R$ 3.000,00
4.4.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público...R$ 500,00

Parágrafo único. Para atendimento do Crédito autorizado pelo caput, fica o Chefe do
Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à redução parcial da dotação orçamentária abaixo
discriminada e constante da mesma matéria orçamentária em execução:

Órgão: 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade:Oa002 - BARRAPREVI

PROGRAMA: 009999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
PROJETO ATIVIDADE: 9.997 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS
9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contingência R$ 5.500,00

Art. 10. Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, Lei Federal n®
11.107 de 06 de abril de 2005 e Decreto n" 6.017/2007 de 17 de janeiro de 2007.

Art. 11. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal ̂  Barra do Garças/MT, OM de agosto de 2022.
n. Aprovado per Unanimidsd-

'ta vereadores presentes

ADILSON/ÍONÇALVES DE MACEDO"'"^,
Prefeito Municipal V
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Estado de Mato Grosso

:nn;M I Câmara Municipal de Barra do Garças

■i%ÍMaÍwiféM»áMMI Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 155/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
\ de de 2022.

Presidente

RIELP

elator

URIL

APROVADO
sÃn'OS pj?;

Baibino de òou^u
y i,ar AdminisUalivo,üU3na 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - rb.eom/camarabarradogarca.s

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



M iiitii í [>;il V

lUHKA no CiARCA.S

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n" 155/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI . em epígrafe, resolve acompanliar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

CÃ de
ala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PA

Ver

ORAIS

lEILTON TANNER ARAÚJO
Relator /

Ver. GERAL ,VES R. NETO

aprovado

SESSÃO /O^ / 2 C

Cilma Balbtno rfc
•  •/JmíriiclrSLlVO

\ímú -

Poriana

(66) 3401-2484 / 3401-2395 /34Ü1-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.inl.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara®barradogarcas.mt.leg.br / imprensarõíbarradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br



Estado de Mato Grosso

ri Auuu;i Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SUva

&o^

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Projeto de Lei n" 155/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL
E DEFESA DA MULHER, analisíindo o PROJETO DE LEI, cm epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de de 2022.

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

Ver". Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES

Vogai

aprovado
EMáESSÃoOá/r-"- :oe^

Clliihl imíviiiv
AjxLiar Administrativo

Ponaris 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarciis.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara(®barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.ml.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

"riTT* VVlfl. C

VOTAÇÃO
rv-' JS5 ^ ̂)}cC t C i.

tPARTIDO SIM NAC ABSTENÇÃOVEREADORES

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB 1
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES — Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2 " Secretário RKI'l BLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC

MURILO VALOES METELLO REPLBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

■co\ePEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unani-nidad
'jo vereadores presentes
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